LEI Nº 2.845/91

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de rua “IBRAHIM PEREIRA”, antiga rua Paracatu, também conhecida por Travessa Ibrahim, localizada entre as quadras 34 e 35, setor 10, bairro Nossa Senhora das Graças.

Art. 2º - Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de setembro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

